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INDICAÇÃO N.º 128/2025 

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja encaminhado oficio ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, a necessidade de 

se determinar ao órgão competente (Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Vigilância 

Sanitária, Defesa Civil e/ou setor de fiscalização) que realize, em caráter de urgência, vistoria 

técnica e fiscalização no Parque Luís Barbosa, localizado no município de Jaguariúna-SP. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta solicitação se faz necessária em razão de reiteradas reclamações de munícipes sobre a 

presença de coelhos no local, que estariam causando transtornos à população que frequenta 

o parque. 

Conforme relatado, os animais vêm se aproximando dos frequentadores e mordendo 

pessoas que utilizam o espaço público para atividades de lazer, caminhada e 

convivência familiar, configurando um risco à integridade física dos cidadãos, especialmente 

crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 

O Parque Luís Barbosa é um dos principais espaços de lazer da cidade, frequentado 

diariamente por famílias, e grupos de terceira idade. A presença de animais agressivos 

compromete a segurança e o bem-estar dos usuários, além de gerar apreensão na 

comunidade. 

A situação demanda atenção imediata do Poder Público, cabendo a este: 

1. Verificar a situação de saúde e bem-estar dos animais; 

2. Determinar a origem dos animais (se houve abandono ou criação irregular nas proximidades); 

3. Adotar as providências cabíveis para coibir as agressões e garantir a segurança dos usuários 

do parque; 

4. Avaliar a necessidade de instalação de placas de advertência ou cercamento de áreas 

específicas; 

5. Promover campanha de conscientização sobre posse responsável e abandono de animais. 

Reitero a importância de uma solução célere para o problema, que assegure tanto o direito 

da população a um espaço público seguro quanto o tratamento adequado aos animais 

envolvidos, respeitando as normas de bem-estar animal e saúde pública. 

Atenciosamente, 

Gabinete do Vereador Rafael Blanco, 24 de abril de 2026.  
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